
j PREFEITURA MUNICIPAL DE ExA — €} iVAIPORA : 
PUBLICADA GABINETE DO PREFEITO 

TRIBUNA DO NORTE s PLL 06/2024 

Em, 09 0_«([ 2024 LEI 3.985, DE 03 DE ABRIL DE 2024. 

N2 Qago Pag. B4 Declara de Utilidade Pública Municipal o “Ivaipora Country 

Caderno; Club”, e da outras providéncias. 

A Câmara de Vereadores de Ivaipora, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o IVAIPORA COUNTRY CLUB, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 76.051.481/0001-26, com sede na Avenida Curitiba, nº 65, Centro, no Municipio 

de Ivaipord, Estado do Parana. ; 

Art. 2º Esta Lei entra em vigór na data da sua publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Adail Bolívar Rother", Gabinete do Prefeito, aos três dias do mês de abril do ano 

de dois mil e vinte e quatro (03/04/2024). 
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